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pRecÂo eternôNrco N" oolo/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 358/2025

OBJETO: AQUISIçÃO DE CONJUNTOS DE CADEIRAS ESCOLARES PARA OS ALUNOS
)A REDE DO ENSTNO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO MUNtCtptO DE ANGTCO/TO.

Ánel ReeutstrANTE:
FUNDo MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo DE ANGtco/To: cNpJ: 06.073.608/0001-22

RESPONSÁVEIS:
CARMELTTA SARATVA DA CONCETÇÃO GESTORA DO FME

1 TNTRODUÇAO

a) O estudo técnico preliminar (ETP) é a parte que integra a fase de planejamento das contrataçóes
públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contrataçáo, analisar a viabilidade

'écnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de
Yeferência. Produzindo efeitos de prevê os riscos da contratação, e impede resultados que não

são capazes de atender à real necessidade da administração.

b) Portanto, a pesquisa de preço e estimativa de demanda está de acordo com os valores praticados
no mercado, respeitando o princípio da economicidade, pois na comprovaçâo dos preços de
mercado, obteve-se várias origens durante a pesquisa, possibilitando a estimativa mais real
possÍvel.

c) O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidadeabaixo especificada.
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d) O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública.

e) O Fundo Municipal de Educação de Angico/TO, município do Estado do Tocantins, tem como
missão planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível local/municipal em consonância com
princÍpios determinados pela ConstituiçáoFederal de 1988, buscando excelência nas ações
direcionadas à integralidade. Angico/TO é um Município brasileiro do Estado do Tocantins,
localizado em uma microrregiâo na região do Bico do Papagaio. Possui uma população de
aproximadamente 3.033 habitantes (IBGE,2020). Abrange zona urbana e rural composta por

-povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, Serra Grande, Ribeirão Manso, Associação
Comunitária de Angico (ACAN), Porteira e EÍrema;

f) Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente para
assegurar aviabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a
elaboraçáo do Termo de Referência.

2 DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE

a) Com vista, a necessidade identificada e de responsabilidade do município originou-se a demanda
de contratação para aquisiÉo do objeto, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público. sendo necessário a aquisição continua do objeto, para o desenvolvimento
de atribuições, atividades, sendo suporte necessário a todos os serviços públicos de uma
sociedade, considerando que essas áreas requisitantes deslocam suas equipes e colaboradores
para realizarem suas devidas funções, serviços de cunho público, sendo impresendível para a

- execução de demandas administrativas, proporcionando a continuidade e ampliaçáo dos serviços
básicos da populaçáo angicoense, fazendo valer os princípios básicos fundamentais da
administração pública.

3 REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

a) Trata-se de uma AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE CADEIRAS ESCOLARES PARA OS
ALUNOS DA REDE DO ENSTNO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO DO MUN|CIPIO DE ANGTCO/TO,
a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregâo Eletrônico, nos termos da Lei n'
14.133t2021.

b) A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigaçôes previstas na Lei no
8.078, de I 1/09/'1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

FLS.:
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c) A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituiçáo, troca ou reposiçáo dos
materiais porventura entrêgues com defeíto, daníficados, ou nâo compatíveis com as
especificações do Termo.

d) Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por oulro com especificaçÕes técnicas
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a
Contratante.

{ Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor, a
conlar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima
mencionado, sem custo à Administração.

f) Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as normas e registros
exigidos: ABNT, INMETRO etc. compulsoriamente e/ou expressos neste ETP, TR, Edital e
anexos.

g) Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrializaçâo é enquadrada
no Anexo lda lnstrução Normativa IBAMA n" 06, de 15/03/2013, só será admitida a oferta de
produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais.

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO

a) A presente consulta foi executada, havendo sido considerados, para fins de composiçáo da
memória de cálculo, aqueles que apresentaram maior competitividade e vantagem econômica

- para a administraçáo pública, desprezados, portanto, os valores considerados excessivamente
onerosos ou potencialmente inexequÍveis.

c) Nesta etapa foram considerados a comparaÉo entre as soluções encontradas no mercado para
mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administraçáo sob os aspectos

FLS.:
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b) A pesquisa de mercado, efetuada na fase Interna, é obrigatória em qualquer processo de
contratação de bens ou serviços, seja qual for a modalidade de licitaçáo, bem como nos processos
de contratação direta. O valor estimado é oriundo das cotações de preços e deve refletir o preço
de mercado, sendo o parâmetro que a Administração terá para julgar as propostas, considerando
que a AdministraÉo não poderá aceitar propostas com preços superiores aos praticados no
mercado.
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da conveniência, economicidade e eficiência. Para a comparação foi considerada os custos e
benefÍcios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-benefício).

5 DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

a) Trata-se de processo licitatório para viabilizar a aquisição do objeto, para atender a necessidade
da secretaria da Educação de Angico/TO, prazo de vigência da contratação sera 07 (sete) meses,
contados a partir da assinatura.

I Para que a contratação produza os resultados pretendidos, a melhor solução encontrada foi a de
vcontratar, por meio de pregão eletrônico, fornecedores para fornecer o objeto conforme a demanda

do órgão.

c) Revendo os artigos da lei 14.133121 o qual trata o Art. 40. O planejamento de compras deverá
considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

| - Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

ll - Processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

lll - Determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas
técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;

lV - Condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioraçáo do material;

Art. 78. Sâo procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

vV 
- Atendimento aos princípios:

Vl Da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;

Vll. Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

Vlll Da responsabilidade fiscal, mediante a comparaçáo da despesa estimada com a prevista no
orçamento.

6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

,rrndo lluniclpaídc
FE
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| - As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item
que poderá ser adquirida;
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ll - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades

de medida;

lll - A possibilidade de prever preços diferentes:

lV- Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

V- Em razão da forma e do local de acondicionamento;

9 DAS ESPECTFTCAçOeS Oe COMPRA CONFORME ESPECIFICADO ABATXO:

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD V. UNIT VAL. TOTAL

Conjunto do aluno individual,
CJA03, composto de 1 (uma) me
e 1 (uma) cadeira para aluno de
tamanho de 1.19m a 1.42m. As
ponteiras, assentos, encostos,
porta livros, tampo, porta-objetos
buchas deverâo ser em
polipropileno injetado. Tampo
retangular com cantos
arredondados, dotado de uma
canaleta retangular com perfil
trapezoidal para encaixe no tamf
da mesa para posicionamento de
tablet e/ ou celular, porta objetos
diversos (estojos de material
escolar, celular, máscaras para
proteção individual garrafinha de
água etc...) e uma área para fras
de álcool em gelfixado na parte
frontal nas bordas abauladas
com furos para encaixe e fixaçáq
do porta objetos diversos, de
forma que fique visível e ao
alcance da mãos do aluno,
fixação do tampo por no mínimo
6 parafusos e dimensões
mínimas acabadas 60 mm
(largura) x 450 mm
(profundidade). Assento e en

CONJ 35 R$ 661,65 R$
23.',t57,75

niclpalll!Funlo ú Éouc.1
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fixados na estrutura metálica por
rebites 4X1 6. Estrutura composta
montantes verticais e travessa
longitudinal confeccionados em
tubo de aço carbono; travessa
superior confeccionada em tubo
aço carbono, curvado em format<
de "C", com secção circular de O
31,75 mm (1 '1l4"); pes

confeccionados em tubo de aço
carbono secção circular de O =
38 mm (1 112"), cadeia em tubo
em aço carbono @= 22,22 (718).

Toda as peças metálicas deverãr
ser tratados em Conjuntos de
banho químicos, com tratamento
anticorrosivo, a pintura deverá
ser
eletrostática com tinta epóxi
(esmaltado).

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD V. UNIT VAL. TOTAL

z Conjunto do aluno individual,
CJA04, composto de 1 (uma)
mesa e 1 (uma) cadeira para
aluno de tamanho de 1.33m a

1.59m. As ponteiras, assento,
encosto, porta livros, tampo,
porta-objetos e buchas deveráo
ser em polipropileno injetado.
Tampo retangular com cantos
arredondados, dotado de uma
canaleta retangular para encaixe
de um aparelho celular, o tampo
deverá ser encaixado e fixado a
estrutura da mesa por no mínimo
6 parafusos , o porta objetos
diversos ( porta objetos para
estojo escolar, garrafinhas de
água, frasco com álcool em gel,
celular etc...) deverá ser acoplado

CONJ 130 R$ 679,65 R$ 88.354,50

tundo a Êduc.r
t
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na parte frontal do tampo da me
através de encaixe por canaleta
e fixado por no mínimo
parafusos, de forma que melho
a ergonomia ( que fique visível
ao alcance das mãos do aluno )
Dimensões mínimas acabad
600 mm (largura) x 450 m
(profundidade). Assento
encosto fixados na estrutu
metálica por rebites 4X16.

Estrutura composta de montan
verticais e travessa longitudina
confeccionados em tubo de a
carbono; travessa superio
confeccionada em tubo de
carbono, curvado em formato d
"C", com secção circular de O
31,75 mm (1 th"); pe
confeccionados em tubo de a
carbono secção circular de @ = 3
mm (1 112"), cadeira em tubo
aço carbono @=22,22 (7/8).Tod
as peças metálicas deverão se
tratadas em Conjuntos de ban
químicos, com tratament
anticorrosivo, a pintura deverá
eletrostática com tinta
(esmaltado).

VALOR TOTAL ESTIMADO 111.512,25

a) Considera-se o levantamento de cada escola que justifica as quantidades designadas para

atender as necesidads da solução pretendida.

b) As estimativas de preços contêm a discriminação detalhada, de acordo com a especificação do
material, contendo marca, preço unitário e total, cotados em moeda nacional, já consideradas as
despesas com tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente
nos preços para execução do objeto.

FLS.:---
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c) A administraçáo pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo superior a sua real
estimativa, devendo fazê-lo com moderação, com bom senso.

d) De acordo com autos do processo, foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a
melhor solução para o problema existente.

e) Fizemos pesquisa de mercado para aquisição do objeto, para atender a demanda dos órgãos e
programas que compÕe ao Fundo Municipal de Educação de AngÍco/TO.

'qtlEGA PRIME BUSINESS LTDA;

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA;

RE|S COMERCTO E SERVTçOS LTDA

8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no
mercado, através de consulta através de fornecedores especializados, e constatamos que o valor
global da ordem R$: R$: 111.512,25 (cento e onze mil quinhentos e doze reais e vinte e cinco
centavos), o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da
contratação, não servido de estimativa de preço para aquisição, haja vista que essê estudo deve
ser realizado por setor competente e deve obedecer aos requisitos do art. 23, daLei 14.13312021.

- 9 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

a) A solução para futura, eventual e parcelada aquisição será a licitação do tipo menor preço por

item, sendo em ltens diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível
e nâo haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso ll, da Lei

14.13312021. No inciso § 20 Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras,
deveráo ser considerados:
| - A viabilidade da divisão do objeto em lotes;

ll - O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
"SUMULA No 247 - TCU E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global,

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto

F!ndo
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seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relaçáo a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade."

1O DEMONSTRAçÃO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS
a) O ato convocatório fixa as condições necessárias à participação dos licitantes, ao
desenvolvimento da licitação e à futura contratação, considerando que tanto a administração.- 
quanto o licitante não podem se afastar do edital. O edital é claro, preciso e fácil a ser consultado
na integra, contendo disciplinas quanto aos prazos, atos, instruções relativas a recursos e
impugnações, informações pertinentes ao objeto e aos procedimentos, além de outras que se
façam necessárias à realização da licitação. O Edital é o instrumento pelo qual a Administraçáo
leva ao conhecimento público a abertura da licitação, fixa as condições de sua realização e
convoca interessados para a apresentação de suas propostas. O edital é a lei interna da licitação,
vincula inteiramente a Administração e os proponentes.

b) A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas através de análise do uso
previsto e a quantidade a ser adquirida feitos com base nas planilhas de levantamento de
demanda do consumo e/ou uso anterior. Com essa estimativa acompanhadas de memórias de
cálculo e de documentos que lhes dâo suporte, atendendo a demanda de cada área requisitante,
de modo a possibilitar a economia de escala.
c) O levantamento de preços de mercado em conformidades com as cotações, considerando

v' QUê a pesquisa de mercado, nos preços unitários referenciais realizadas na fase interna produz

uma previsão do valor estimado, oriundo das cotaçôes de preços que devem refletir no preço de
mercado, sendo requisito para a administração julgar como propostas.

11 PROVIDÊNCNS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundo
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d) Levando em consideração a pesquisa de mercado, os parâmetros como estimar a despesa
a ser suportada e informar o preço justo de referência que a administração está disposta a
contratar; viabilizar a fixação de preço máximo para subsidiar a análise e o julgamento das
propostas; justificativa de preços para a contratação; pesquisa composta por menos de kês
propostas válidas e prazo de validade vigente; aspectos formais da proposta tais como assinatura
do responsável, razão social, CNPJ, endereço da empresa, ramo de atividade do objeto;



Angico
Conrnua. ó Prêc'so

ESTADO DO TOCANTINS
FUNDo MUNtctpAL DE EDUcAçÃo DE ANGtco-To

CNPJ. : 06.073.60810001 -22

Adm;2025/2028

Continuar é preciso
a) E cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório,
em observância a Lei no 14133nO21.

b) lgualmente, Secretaria Municipal de Educação de AngicoffO, realizou o seu Planejamento Anual
para o ano de 2025, tendo por base as suas necessidades e histórico de consumo. As áreas
requisitantes do Município supracitada, totalizou os quantitativos apresentados, para assim instruir
o presente ETP.

c) Em referência que trata o contartp: documento vinculativo e obrigacional, com característica de
compromisso com a contratação, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as
condições a serem praticadas, conforme as disposiçÕes contidas no edital da licitaçáo, no aviso
ou instrumento de contratação direta e nas propostas apÍesentadas;

í2IMPACTOS AMBIENTAIS

a) A presente contratação náo gera lmpactos ambientais diretos. A presente contratação visa gerar
impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da
futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a
composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto
nos arts. no 50 e 1 í da Lei 14.13312021 .

b) A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre
resíduos sólidos. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos
riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco
identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais,
possíveis açôes preventivas e contingências, bem como a identificaçáo de responsáveis por ação.

c) Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos
riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relaçáo entre a

.z probabilidade e o impacto. Tal classificaçáo resultará no nível do risco e direcionará as ações
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestáo do
contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos
serviços identificados e classificados neste documento.

RISCO PROBABILIDADE IMPAGTO
Questionamentos excessivos na licitaÇão. baixa Baixa
Conhatada se recusar a assinar o contrato. baixa Alto
Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do
contrato

Medio Alto

Riscos do processo de contrataÉo e da execução

Rlsco 1 QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇAO

Fundo
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13 V|ABILTDADE DA CONTRATAÇÃO

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisiçâo em função do
ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em funÉo da redução
da fragmentaçáo de processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais.
b) Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas
formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são
compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis.

Probabilidade atxa
lmpacto txa
Dano Le itimidade da licita ser colocada em uestão
Ação
Preventiva

Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo
eReferência e atentar à I ente.isla ovt

Ação de
Contingência
Risco 2 Gontratada se rêcusar a assinar o contrato.
Probabilidade Baixa
lmpacto Alto
Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a

prática demergulho.
Ação Definir punição no Termo de Referência para empresa

contratada que não
Preventiva assilar o contrato dentro dqplqç:o estipulado.
Ação de
Contingência

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a
avenç4.

Risco 3 Pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato
Probabilidade Médio
lmpacto Alto
Dano Variações nos preÇos

Açáo
Preventiva

Prever cláusula de reequilíbiio econômico-f inanceiro
Estabelecer os requisitos para requerimento.
- Exigir documentação comprovatória que os preços
extrapolaram a áleaextraordinária.

Ação de
Contingência

Gestâo/Fiscalizaçáo do contrato com análise da viabilidade

t<,lFLS.:---

Füna. lhnhlp.l dr Êou3ãr
FE
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- Estudar e aplicar a legislaçao ao caso concreto.
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ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO MUNÍCÍPAL OE EDUCAÇÃO DE ANGICO.TO

GNPJ. : 06.073.60810001 -22

Adm.:202512028

Considerando as informag6es
configura tecnicamente VIAVEL

Continuar é preciso
do presente ETP, entende-se que a presente contrataçáo se

AngicoffO, aos 16 de maio de2025

Â a. €.o^eu-cnt)
OE EDUCAÇÃO DíANGICO/TOFUNDO MUNIC PAL

CNPJ: 06.073.608/0001 -22
CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO

GESTORA DO FME

Angico
Côntinuá. é P.*i$

F Ls.t - - - - -Lí -7..L-- - -

Fundo lruniclprl d. Eor ., .
tÍtiE
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